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PROJETO DE LEI Nº 003/2025, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.



Revoga o Contrato Provisório n.º 124/2024 que delegou à Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD a prestação emergencial dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário no Município de Campo Novo de Rondônia, restabelece a competência municipal e dá outras providências.



O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:


          Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Contrato Provisório nº 24/2024, celebrado em 05 de dezembro de 2024 entre o Município de Campo Novo de Rondônia e a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, que delega a prestação emergencial e provisória dos serviços de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário.

Parágrafo único. Em decorrência da revogação, considera-se encerrada a delegação da prestação dos serviços públicos referidos, devendo o Município reassumir a titularidade e a prestação integral dos serviços em todo o seu território, nos termos desta Lei.

          Art. 2º O Chefe do Poder Executivo municipal fica autorizado e obrigado a praticar todos os atos necessários para formalizar a rescisão contratual e proceder à transição dos bens, instalações e pessoal envolvidos na operação, observadas as obrigações contratuais de reversão e indenização previstas na Cláusula Décima Oitava do Contrato Provisório nº 124/2024 e a legislação federal aplicável.

          Art. 3º O Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, autarquia municipal criada pela Lei n.º 502/2009, reassumirá a prestação dos serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário no território municipal, mantendo-se a sua autonomia administrativa, financeira e técnica.
§ 1º -  Cabe ao SEMAE adequar, no prazo de 90 (noventa) dias, seu plano de serviços e investimentos de modo a cumprir as metas de universalização previstas no art. 11-B da Lei n.º 11.445/2007 (Marco Legal do Saneamento), com redação dada pela Lei n.º 14.026/2020, que estabelece a obrigação de atendimento de 99 % da população com água potável e 90 % da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033.

§ 2º - Caso o Município opte, futuramente, por delegar a prestação dos serviços a terceiros, deverá fazê-lo por meio de licitação na forma da Lei n.º 14.133/2021, observando as normas de referência e as metas de universalização previstas no art. 11-B da Lei n.º 11.445/2007 e seus parágrafos, sob pena de o contrato ser considerado irregular e precário.

          Art. 4º - O Poder Executivo, mediante decreto, disciplinará a transição operacional, incluindo:

I – o inventário atualizado dos bens reversíveis afetados à prestação dos serviços;

II – as providências necessárias à continuidade dos serviços sem solução de continuidade;

III – a eventual indenização devida à CAERD por investimentos próprios não amortizados, conforme apuração administrativa;

IV – a forma de publicação e de publicidade dos atos de transição.

          Art. 5º- Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente aquelas constantes do Contrato Provisório nº 124/2024 e das resoluções microrregionais que autorizam a prestação emergencial pela CAERD em Campo Novo de Rondônia.

          Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
















Justificativa:

1.   Competência municipal e existência do SEMAE: 

A Lei municipal n.º 502/2009 criou o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE como autarquia com personalidade jurídica própria e autonomia administrativa, financeira e técnica. O parágrafo único do art. 1º daquela lei determina que o SEMAE só pode ser extinto mediante aprovação da maioria dos eleitores em referendo popular. A outorga emergencial dos serviços à CAERD, por meio do Contrato Provisório nº 124/2024, interferiu no exercício dessa competência.

2. Irregularidade de contratos provisórios: 

o art. 11-B, § 8º, da Lei n.º 11.445/2007, acrescentado pela Lei n.º 14.026/2020, estabelece que contratos provisórios não formalizados e contratos prorrogados em desconformidade com a legislação são considerados irregulares e precários. 

O Contrato nº 124/2024 foi celebrado com prazo “indeterminado” e sem processo licitatório, com natureza emergencial, tornando-o incompatível com as exigências do novo marco legal do saneamento.

3. Metas de universalização: 
a mesma Lei determina que os contratos de prestação dos serviços de saneamento básico devem estabelecer metas de universalização que garantam 99 % de atendimento com água potável e 90 % com coleta e tratamento de esgotos até 2033. 

O contrato provisório não define metas de universalização nem cronograma de
investimentos, o que compromete o cumprimento das metas nacionais.

4. Reforço à autonomia local: 

ao revogar a delegação emergencial, o Município reafirma seu compromisso com a gestão local dos serviços essenciais e com o fortalecimento do SEMAE, observando a legislação federal e a necessidade de universalizar o acesso à água e ao esgotamento sanitário.

               5.   Transição responsável: 

a lei proposta disciplina a transição, assegurando continuidade dos serviços, inventário de bens, eventual indenização devida à CAERD e adoção de medidas para que o SEMAE se ajuste às metas nacionais. Também prevê a possibilidade de concessão futura por licitação, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, caso o Município julgue
necessário.
Diante da relevância da matéria, solicito aos nobres pares a aprovação deste projeto de lei

. 
Plenário Elmínio Hipólito, em 25 de agosto de 2025.




Folha nº 4
Autoria: Mesa Diretora

image1.png




